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APRESENTAÇÃO

D ealizar a IV Conferência Nacional dos Di-
Ã. reitos da Criança e do Adolescente é

motivo de orgulho e do sentimento de dever
cumprido, por todos aqueles que participam
da implantação do Estatuto Criança e do Ado-
lescente - ECA.

A IV Conferência foi um processo que
culminou com a etapa nacional em Brasflia,

coordenada pelo Conselho Nacional dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente - Conanda
e precedida das Conferências Municipais, Es-

taduais e Regionais, organizadas pelos respec-
tivos Conselhos de Direitos.

Todo este conjunto debruçou-se sobre
uma das temáticas em maior evidência para a
sociedade brasileira, que é a violência, desde
a macroestrutural até aquela caracte rizada
pelas relações interpessoais, tendo como
lema "Violência é covardia. As marcas ficam
na sociedade".

A proposta foi a de formular uma agenda
propositiva para o enfrentamento da violên-
cia tendo como entendimento que crianças e

adolescentes são as primeiras e maiores víti-



mas. Todo o Sistema de Carantia de Direitos
colocou para si este obletivo.

Chegou-se ao Pacto pela Paz. Um conjunto
de nove eixos e dez compromissos, por meio
dos quais se desenvolverão as políticas e os

planos de ações.

Desta forma, entendeu-se estar contribu-
indo responsavelmente considerando os di-
versos fatores, gue se ignorados, alavancam
os índices dos atos violentos praticados.

Enfrentar a violência significa investir na

vida e no que ela exige para que tenha pleni-
tude. Quanto mais violenta uma sociedade,
mais vulneráveis estarão os que mais depen-
dem do Estado no seu papel insubstituível
de regulador das relações sociais.

O Pacto pela Paz está intimamente ligado à

realidade das crianças e adolescentes brasi-
leiras e suas demandas.

O PactopelaPaz efetivado nos permite con-
tinuar sonhando com uma sociedade em cujo
rosto transpareçam a felicidade e o sorriso da

criança e do adolescente.

Clíudio Augusto Weira da Silva

Conselhos de Direitos da Criança e do Ado-
lescente nas respectivas instâncias, promoven-

do o diálogo e capacitação em parceria com

faculdades de comunicação social, associações,

sindicatos de profissionais da comunicação e

empresas de comunicação social.

4. Favorecer a democratização dos meios

de comunicação social via liberdade de orga-

nização de televisão e rádio comunitários, sob

controle de associações e conselhos.

5. Estimular e reivindicar às empresas de

comunicação, a reformulação da matriz in-

formativa que aportam à famflia brasileira, no

sentido de ser priorizado o desenvolvimen-

to da cidadania.
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4. Carantir acesso, qualidade e

humanizaçáo nos serviços de saúde e no pro-
gramas de saúde do SUS, inclusive.

5. Carantir políticas públicas de saúde, as-

segurando o financiamento e apoiando tecni-
camente os Estados e municípios, priorizando
os programas de prevenção, promoção e tra-
tamento aos usuários de substância psicoativa
(drogadição) garantindo capacitação continu-
ada dos profissionais envolvidos.

Delegacia Especializadana Apuração de Ato
Infracional; e Delegacia de Crimes Pratica-
dos contra a Criança e o Adolescente, gà-
rantindo inclusive intérprete para os defici-
entes auditivos.

4. Criar mecanismos que impeçam o re-
passe de recursos financeiros federais e esta-
duais aos municípios que não criarem e man-
tiverem os Conselhos de Direitos, Conse-
lhos Tirtelares e Fundos.

5. Provocar o Ministério Público a

criminalizar os governantes nas três esferas
de governo que não respeitareni os direitos
contemplados no ECA, e sensibilizar os
Conselhos (nacional, estaduais e munici-
pais), poÍ meio de mecanismos legais, quanto
ao funcionamento do sistema de garantia de
direitos sociais básicos em todos os muni-
cípios e implantação imediata dos progra-
mas de proteção e medidas socioeducativas,
sob pena de perda do mandato, conforme
disposto na Lei.

6 ,SPactoqgJ,pcÊ 23



8 EIXO: MECANISMOS DE
EXIGIBILIDADE DE DIREITOS

Compromisso
Carantir a criação, implementação e fun-

cionamento dos órgãos que compõem o sis-

tema de garantia de direitos, por meio de

mecanismos políticos, sociais e jurídicos.

Estratégias
1. Instituir Lei Federal de Inadimplência

Social aplicável às três esferas de governo,

no caso de não cumprimento das leis que as-

seguram como prioridade absoluta os direi-
tos da criança e do adolescente.

2. Fortalecer a sociedade civil para exer-

cício qualificado do controle social na

universalização dos direitos e pleno exercí-

cio da cidadania, com a criação e implemen-

tação de fóruns.

3. Implantar e implementar centros inte-

grados da infância e juventude compostos

de Vara e Promotoria da Infância e Juventu-
de, Defensoria Pública; Conselho Tütelar,

2 - EIXO: EDUCAÇÃO

Compromisso
Reunir forças na universalização do aten-

dimento à educação infantil baseado nos prin-

cípios de dem ocratização do acesso, perma-

nência, gestão e qualidade social.

Estratégias
1 . Garantir no orçamento da educação

recursos específicos para Educação Infantil.
2. Garantir atendimento multidisciplinar

em rede.

3. Garantir a inclusão do ECA no currícu-

lo escolar, em todos os níveis.

4. Implementar programas de formação

continuada sobre o ECA para educadores,

operadores do direito e gestores.

5. Garantir mobilização social e desenca-

dear, quando necessário, processos de

responsabilização jurídica na perspetiva da

universalização da Educação I nfantil.

a
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3 - EIXO: CUIITURA,
ESPORTE E LAZER

Compromisso
Assegurar uma política nacional de cultura,

esporte elazer, de caráter universal, para as cri-
anças e adolescentes, que contemple a

integração regional e a valorização da cultura
local, garantindo recursos financeiros nos orça-
mentos públicos das três esferas de governo.

Estratégias
1. Carantir que os Conselhos dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente, nos três
níveis, atuem em conjunto com os conselhos
setoriais na formulação, deliberação e fiscali-
zaçáo da política de cultura, esporte elazer.

2. Viabilizar a captação de recursos adici-
onais das empresas públicas, privadas e pes-

soas físicas, a fim de implementar a política
de cultura, esporte e lazer.

3. Mabilizar a utilização dos espaços pú-
blicos existentes (escolas, quartéis e outros),
nos finais de semana, feriados, período de fé-

mento do imposto nas doações ao Fundo;
simplifique os procedimentos e permita o

repasse direto Fundo a Fundo.
2. Realizar as conferências municipais,

estaduais e nacionais antes dos períodos de

votação dos orçamentos.
3. Pro porlcriar lei federal que

condicione o repasse de recursos aos mu-
nicípios à existência e funcionamento dos
Conselhos dos Direitos, Tütelares e Fun-
do, bem como a regulamentação da função
de conselheiro tutelar.

4. Elaboração de um plano nacional de

capacitação continuada dos operadores do
sistema de garantia de direitos, sob a coorde-
nação do Conanda, com o envolvimento dos

Conselhos Estaduais

5. Realizar em todos os níveis (Conanda,

Conselhos Estaduais, Municipais e outros)
ampla campanha, permanente e urgente, de

divulgação do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, com envolvimento da mídia escri-
ta, falada e televisionada, com veiculação nos

horários de maior audiência e nos jornais de

maior circulação nas diferentes regiões.

ep"jg 2t
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7 - EIXO: CONSELHO
DE DIREITOS, TUTELARBS

E FUNDO

Compromisso
Implantar e implementar nos três níveis

de governo e em articulação com o Ministé-
rio Público, as políticas de atendimento à cri-
ança e ao adolescente, fortalecendo os Con-
selhos de Direitos, Tutelares e Fundos e com-

batendo a fragmentação e setorialização das

ações, como estratégia para o pleno cumpri-

mento do Estatuto da Criança e do Adoles-

cente (Lei Federal no 8 .069190) e controle do

fenômeno da violência.

E stratégias
1 . Ampliar a dotação orçamentária do

Fundo da Criança e do Adolescente median-

te emenda constitucional que garanta, no mí-

nimo, 5% das receitas correntes líquidas nas

esferas federal, estadual e municipal; possibi-

lite as pessoas físicas fazerem doações

dedutíveis também no momento da Declara-

ção de Renda; faculte às empresas o abati-

rias e demais horários ociosos, para a realiza-

ção de atividades culturais, esportivas e de lazet.

 . Elaborar projetos e programas de es-

porte, cultura elazer, proporcionando gera-

ção de emprego e renda.

5. Garantir a existência de espaços públi-

cos para acesso de crianças e adolescentes

aos eventos culturais, esportivos e de lazer,

bem como a programas e serviços de biblio-

teca, brinquedotecas, videotecas, hemerotecas

e gibitecas, dentre outros, assegurando a

universalização dos direitos.
4
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4 - EIXO:
ASSISTÊNCTA, SOCIAL

Compromisso
Carantir a cidadania das famílias mediante

uma política nacional de assistência social que
tenha como foco central o enfrentamento da
pobreza, garantindo a proteção integral das

famflias, crianças e adolescentes.

Estratégias
. Financiamento

1. Assegurar a destinação de 5o/o do orça-
mento da seguridade social para a política de
assistência social, garantindo que o repasse

de recursos se operacionalize de Fundo a

Fundo, e respeitando a autonomia do municí-

:J:J:jefinição 
de políticas e aplicação de

. Gestão

1 . Carantir programa de renda familiar que
realize não só o repasse de recursos financei-
ros, mas prioritariamente a promoção da ci-

autores de ato infracional, promovendo audi-
ências públicas e campanhas de esclarecimen-
to nos meios de comunicação de massa, em
articulação com segmentos da sociedade e o
poder público.

I

10 ,$Pactoqll,pcÊ, 19

T



dos direitos da rede de atendimento das
medidas socioeducativas, e definir critérios
para aplicação das medidas socioeducativas
pelo PoderJudiciário.

3. Carantir nos orçamentos públicos nas

três esferas de governo, recursos necessários
para a execução e efetivação das medidas
socioeducativas.

4. Descentralizar com urgência a execu-

ção das medidas socioeducativas restritivas
de liberdade, assegurando a integridade físi-
ca e psicológica dos adolescentes em todas
as Unidades, e municipalizar as medidas em
meio aberto (liberdade assistida e prestação
de serviço à comunidade), envolvendo os

diferentes atores como a Defensoria Pública,
Ministério Público, PoderJudiciário, Conse-
lhos Municipais de Direitos e Tütelares,
implementando o Slpia 2 e garantindo
prioritariamente o atendimento e acompanha-
mento das famílias e dos adolescentes duran,
te e após o cumprimento das medidas.

5. Carantir a divulgação das medidas
socioeducativas aplicáveis aos adolescentes

dadania familiar, incluindo qualificação pro-
fissional, programa de geração de trabalho,
renda, educação, assistência social e jurídica,
saúde e habitação.

2. Assegurar, de acordo com a realidade
local, a centralidade da família, na sua com-
plexidade jurídico-social e econômica, na

efetivação dos programas, respeitadas as di-
versidades sociais, étnicas, culturais, sociais,
de gênero, geração, condições físicas e men-
tais, garantindo uma equipe interdisciplinar
no desenvolvimento da política.

. Controle

1 . Respeitar o caráter transetorial que ca-

racteriza os Conselhos de Direitos, com apre-
sentação prévia para análise, apreciação e acom-
panhamento dos programas e ações de aten-
dimento dos direitos da criança e adolescente
a serem desenvolvidos pelo Poder Público e

pela sociedade civil, garantindo espaço per-
manente de articulação entre os Conselhos.

2. Criar; implantar e fortalecer os Conse-
lhos de Direitos, Conselhos Tütelares e de

#Ê"ig 11IB
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Assistência Social, como respectivos canais

institucionais de formulação, deliberação e

fiscalização da política de atenção integral aos

direitos infanto-juvenis, dotando-os de recur-

sos e infra-estrutura necessários e promoven-

do a formação continuada, com vistas à qua-

lificação da ação dos Conselheiros.

6 EIXO: MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

Compromisso
Proporcionar a efetiva aplicação do cará-

ter socioeducativo das medidas, assegurado

o direito constitucional de ampla defesa, e a

desmistificação da impunidade do adolescen-

te autor de ato infracional mediante campa-

nhas de esclarecimentos de longo alcance,

visando à construção da cultura da paz.

Estratégias
1 . Garantir o atendimento ao adolescente

autor de ato infracional na rede municipal e

distrital, assegurado o contraditório, inclusi-

ve com a presença da Defensoria Pública.

2. Definir critérios de elaboração de um

projeto sócio, político, pedagógico e

arquitetônico para os centros de internação

regionalizados, extinguindo o modelo
correicional repressivo ainda em prática em

vários pontos do país, com a capacitação

continuada dos agentes sociais e operadores

p
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foco o combate ao trabalho infantil, com cam-

panhas permanentes de sensibilização, divul.
gação, identificação e denúncias, garantindo
uma capacitação que possibilite a qualifica-

ção dos participantes das comissões munici-
pais do PETI.

5 - EIXO:
PROTEÇÃO ESPECIAL

a) Violência Sexual

Compromisso
Carantir a erradicação da violência sexual

infanto-juvenil, viabilizando a implantação e

implementação do Plano Nacional de
Enfrentamento à Violência, Exploração e

Abuso Sexual nas Unidades da Federação e

respectivos muni cípios.

Estratégias
I . Mobilização - articulação dos três ní-

veis (federal, estadual, municipal) por meio
de rede (fóruns, conselhos etc.).

2. Carantir recursos orçamentários e finan-

ceiros, e que os mesmos sejam executados

nos três níveis (federal, estadual e municipal).
3. Dar visibilidade à violência sexual (es-

pecialmente por meio de carnpanhas, pes-

quisas, banco de dados, mídia e notificação).
4. Capacitação de todos os setores das

#p"jg t3
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políticas sociais e de operadores do direito,
inclusive em braile, para diagnosticar, preve -

nir e tratar os vitimizados.
5. Estimular o protagonismo juvenil, ga-

rantindo a participação dos jovens quando da

elaboração das políticas

b) Trabalho lnfantil

Compromisso
Carantir a prevenção e erradicação de qual-

quer forma de trabalho infantil, e a proteção do
trabalhador adolescente, conforme a Lei.

E stratégias
1 . Implantar e implementar uma política

nacional de prevenção e erradicação do tra-
balho infantil e proteção dcl adolescente tra-
balhador, conforme diretrizes do Conanda,
garantindo a intersetorialidade e integração
das ações e programas hoje existentes.

2. Propor aos três níveis de governo me-

canismos que regulamentem o repasse orça-
mentário e garantam a destinação de recursos

públicos para o desenvolvimento de políti-
cas sociais básicas que assegurem a

erradicação do trabalho infantil e a proteção
do adolescente trabalhador, assim como a

efetiva execução dos mesmos.

3. Exigir a ampliação e a regularidade da

fiscalização para combater o trabalho infantil e

assegurar a proteção do adolescente trabalha-

do., garantindo o cumprimento da legislação,

punindo severamente os violadores com base

no Projeto de Lei n" 3.75111997, eue dispõe

sobre a criminalização da exploração do traba-

lho infantil análoga ao trabalho escravo, e ain-

da o monitoramento de todas essas ações.

4. Implantar e fortalecer programas de

profissionalizaçáo e uma política de empre-
go e renda, com recursos governamentais

direcionados às comunidades pobres,
obletivando aumentar a renda familiaç a per-

manência dos filhos na escola, garantindo a

intersetorialidade e integração das ações e

programas hoje existentes.

5. Fortalecer os fóruns nacional, estadu-

ais, regionais e municipais que tenham por

ü
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